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PROJETO DE LEI N.o

Regula o artigo 57 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição

Estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1o - À pensão especial de que trata o

inciso 1, do artigo 57 do Ato das Disposições

eo o ee Constitucionais Transitórias da Constituição

pd - tua És Estadual será correspondente à deixada por

es NEN EN Segundo Tenente da Polícia Militar.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

IFICATIVA

A Constituição do Estado estabeleceu no artigo 57 do(At

das Disposições Transitórias, pensão especial aos ex-combatentes de 1932 sem

definir o seu valor!

A Constituição Federal, no Artigo 53 do Ato das Disposições

Transitórias concedeu pensão especial aos ex-combatentes da FEB,

correspondente à deixada por Segundo Tenente das Forças Armadas.

Assim, medida semelhante deveria ser aditada em relação aos

ex-combatentes de 1932 como homenagem última do povo de São Paulo aos seus

heróis que por sinal está reduzido a uma pequena plêiade de ilustres patriotas,

beirando a casa dos 80 a 90 anos. =
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Nos termog do ítem 3, parágrafo único do [artigo

Consolidação do Regimento Intgrno, a

presente pfoposição esteve em pauta no

correspondgntes às 12o a 16o Sessões Ordinárias (de

31/3 a 8/01/99), não tendo recebido emendas ou

substitutiv.

DOL, 8/04/99.
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